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VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Tomada de Preços N° 2021.02.10.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, com sede na Rua Dep. Luiz 
Oíacílio Correia, n° 153, Centro, Várzea Alegre(CE, torna público para conhecimento dos interessados que até às 
09:00 horas do dia 01 de Março de 2021, na sala de reuniões, no prédio da Prefeitura endereço acima citado, em 
sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos 
de habilitação e as propostas de preços referentes à licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo 
empreitada por menor preço global, sendo o setor interessado a Secretaria Municipal de Infraestrutura, mediante 
as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, e suas 
alterações posteriores.

A  Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas:
”  PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B -  ANEXOS
ANEXO I - Projetos e Planilhas Orçamentárias
ANEXO II - Minuta do Contrato

DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste documento de 
licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir:

A) CONTRATANTE -  Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de Obras. 
BjPROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA -  Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o Contrato.
D) CPL -  Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.

^ CAPITULO I -  DO OBJETIVO
1 1 A presente licitação tem como objeto a Contratação de serviços de engenharia para execução de regularização 
de estradas vicinais em diversas localidades do Município de Várzea Alegre - CE., conforme projetos e orçamentos 
apresentados junto a este Edital Convocatório.

CAPITULO II -  DA PARTICIPAÇÃO
2.1 Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE, ou que atendam todas as condições de cadastramento da Prefeitura, de acordo 
com o Art. 22, parágrafo 2o da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.
2.2 Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste 
país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, especificações e normas, de acordo 
com os anexos, parte integrantes do presente Edital, e ainda, que estejam devidamente inscritas junto ao 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA-CREA, como especificada e credenciada para a 
realização de obras de CONSTRUÇÃO CIVIL.
2,3 Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio.
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2.4 Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração 
direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista e por demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
2.5 A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, juníamente com os 
envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO PARTICULAR, com firma reconhecida em 
cartório, caso contrário, deverá ser anexado documento que identifique a assinatura do outorgante para que seja 
confrontada a assinatura, sob pena de invalidação da procuração, OU PÚBLICA, outorgando amplos e específicos 
poderes para o mandatário representar a licitante nesta licitação. Quando o representante for titular da empresa 
deverá entregar original ou cópia autenticada do documento que comprove tal condição.
2.6 O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido no mesmo endereço referido no preâmbulo deste, de 
segunda à sexta-feira, de 08:00 às 12:00 horas, mediante recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais), 
que deverá ser paga junto ao Setor de Arrecadação do Município, através de Documento de Arrecadação Municipal 
- DAM. Este valor refere-se ao custo de cópia reprográfica do Edital e seus Anexos, ou gratuitamente oelos sites: 
www.tce.ce.qov.br. e www.varzeaaleqre.ee. qov-.br.

2.7 A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A apresentação de 
qualquer documento exigido nos itens acima em cópia reprográfica, sem a devida autenticação por cartório 
competente, publicação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por servidor da administração (Art. 32 da Lei n° 
8 666/1993), invalidará o documento, e por consequência, inabilitará o licitante.

CAPITULO III -  DA HABILITAÇÃO
3.1 Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no frontispício os 
seguintes dizeres:

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE 
Tomada de Preços N° 2021,02.10.1 
Envelope n° 01 - Documentos de Habilitação 
Razão Social do Licitante

3.2 O envelope n° 01 deverá conter os seguintes documentos a seguir relacionados, em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por publicação da imprensa oficial, todos perfeitamente 
legíveis, dentro de seus prazos e validade, no dia e horário indicados:
3.2.1 Prova de Inscrição, mediante comprovantê, no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas -  CNPJ;
3.2.2 Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
3.2.3 Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais; r \
3.2.4 Certidão Negativa de Débitos Estaduais; V j

3.2.5 Certidão Negativa de Débitos Municipais;
3.2.6 Certidão Negativa de Débitos com o INSS;
3.2.7 Certificado de Regularidade de Situação -  CRS do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
3.2.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST.
3.2.9 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 
administradores;
3.2.10 Registro comercial, no caso de empresa individual;
3.2.11 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;
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3.2,12 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir;
3.2.13. Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
3.2.14. Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitação.
3.2.15 Certidão de Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA, e que conste 
responsável(eis) técnico(s);
3.2.16 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devendo tal(is) atestado(s) estar devidamente 
registrado(s) na entidade profissional competente e virem acompanhado(s) da(s) respectiva(s) planilha(s) 
descritiva(s) do(s) serviço(s) executado(s).
3.2.17 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 

.profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente (CREA), detentor de 
'atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes com o 
objeto da licitação, devendo tal(is) atestado(s) vir(em) acompanhado(s) das respectivas planilhas descritivas dos 
serviços executados.
3.2.17.1 Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da licitante, no caso de 
não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social -  CTPS, 
acompanhada da cópia do Livro de Registro de Funcionários ou Contrato de Prestação de Serviços, com firmas 
das partes devidamente reconhecidas por cartório competente, caso contrário, deverá ser anexado documento 
que identifique a assinatura das partes para que seja confrontada a assinatura, sob pena de invalidaçao.
3.2.17.2 Para fins de qualificação técnica, não serão aceitas certidões de acervo técnico sem atestado e sem 
estarem acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados.
3.2.17.3 A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica será representada pelo conjunto dos acervos 
técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico de acordo com a Resolução do CONFEA n° 1.025 de 
30.10.2009, mais precisamente no seu Art. 48.
3.2.18 Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal de sua 
disponibilidade, nos termos do § 6o, do Art. 30, do Estatuto das Licitações.

>3,2.19 Declaração, de que a licitante concorda com todas as normas deste Edital, e caso venha a ser vencedora 
da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução dos serviços, com toda infraestrutura necessária 
no Município de Várzea Alegre/CE.
3.2.20 Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da 
Constituição Federal.
3.3 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em originai ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente, publicação em Órgãos da Imprensa Oficial (Art. 32 da Lei n° 8.666/1993) ou 
por Servidor da Administração (mediante apresentação do documento original), devendo estarem perfeitamente 
legíveis sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerramento em 
envelopes devidamente lacrados e indevassáveis, conforme previsto neste Edital, sob pena de invalidação do 
documento, e, por consequência, inabilitação do licitante.
3.4 Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n° 01, não sendo admitido posteriormente o 
recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de qualquer documento por membro da 
Comissão de Licitação, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à Comissão.
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3.4.1 A apresentação de qualquer documento exigido nos itens acima em cópia reprográfica, sem a devida 
autenticação por cartório competente, publicação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por Servidor da Administração, 
invalidará o documento, e por consequência, inabilitará o licitante.
3.5 A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a 
empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.6 A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.7 Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração que 
comprove tal situação.
3.8. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma qut não conste 
previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a 
data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.

• ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
3.8 Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, a comprovação 
da regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato.
3.9 Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), por 
ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
3.10 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.11 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.
3.12 Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à fase de 
habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, serão 
inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal no prazo definido acima.

CAPITULO IV -  DA PROPOSTA DE PRECO
4.1 A empresa licitante deverá entregar à Comissão, até a hora e dia previstos neste Edital, envelope fechado 
tendo no frontispício os seguintes dizeres:
À Comissão Permanente de Licitação ^
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE ( j

Tomada de Preços N° 2021.02.10.1 
Envelope n° 02 - Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante

4.2 As propostas de preços deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias em papel timbrado da própria empresa, 
sem emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e por responsável técnico da mesma a ser 
entregue a Comissão de Licitação em envelope fechado.
4.2.1 Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Identificação obrigatória dos preços apresentados para os serviços;
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b) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
c) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto desta Licitação, 
expressos em reais em algarismo e por extenso;
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 dias;
e) Prazo de execução dos serviços, que será de 08 (oito) meses.
4.2.2 A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, assim como da 
composição de todos os custos unitários dos serviços, do cronograma físico-financeiro da obra, do 
demonstrativo de taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, com sua devida composição, assim como a 
Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços, devendo ser devidamente assinados pelo 
engenheiro responsável técnico da empresa proponente, sob pena de desclassificação da mesma.
4.2.2.1 No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE para o item.

A 4 . 3  Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não 
^ c o n te n h a m  o símbolo da moeda (R$);

4.4 Os preços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos.
4.5 Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 
despesas necessárias à execução da obra, inclusive as relacionadas com:
4.5.1 materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.5.2 carga, transporte, descarga e montagem;
4.5.3 encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.5.4 tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.5.5 seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços;
4.6 A obra será contratada por EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL. Portanto os licitantes deverão 
verificar e calcular todas as quantidades dos serviços a serem executados.

^  C APITULO V -  DO PROCESSAMENTO, RECEBIMENTO. ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E DE PROPOSTAS DE PREÇOS
5.1 Os envelopes 01 -  Documentação de Habilitação e 02 -  Proposta de Preços, todos fechados, serão recebidos 
peia Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 Após a Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02 e declarar encerrado o prazo de recebimento 
dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os existentes nos 
referidos envelopes.
5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A 
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos 
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório 
competente. Os documentos para a habilitação, poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo 
de cópia devidamente autenticada em Cartório.
5.4 Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à disposição 
dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o 
seu acatamento ou não.
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5.6 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da Comissão fará diretamente a intimação dos 
atos relacionados com a habilitação e habilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos 
em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata 
e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença 
da Comissão.
5.7 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através de publicação na fmprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado, 
iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à 
Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário 
em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através de publicação na Imprensa Oficial e 
em Jornal de Grande Circulação no Estado.

|5 .9  Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará prosseguimento 
ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada mediante recibo, o 
envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços.
5.10 Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, que 
deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data 
da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
511 Será feita, em seguida, a abertura dos Envelope 02 das Licitantes habilitadas. A Comissão conferirá se foram 
entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamento.
5.12 Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais da 
Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigência deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.13 A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas Dela ordem 
crescente dos preços nelas apresentados.
5.14 A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, e demais lugares, o Orçamento. Não 
sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta 
licitação.
5.15 Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma 
verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço global e assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma empresa 
tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edital.
5.16 A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de 
operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,01 % do valor global do orçamento da licitante.
5.17 Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com preços 
iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo, observado 
o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
5.18 A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a f i r r /~ ^  i 
de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que p a r t ic ip a m ^ - /  
da licitação.
5 19 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da Comissão fará diretamente a intimação 
dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em 
ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de 
que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao 
interessado ou interessados na presença da Comissão.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro - CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”

m



Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

5.20 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através de Publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado, 
iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a 
Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela Presidente da Comissão, na presença 
dos prepostos das licitantes.
5.22 À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser 
rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes.
5.23 A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões.
5.24 Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
procedimento.
5.25 No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes 01 e 02 e 
suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na 
mesma forma do início.
5.26 A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.
5.28 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo 
intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes prazo de 08 (oito) 
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.°
8.666/93.
5.29 Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar 
a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após 
o julgamento.
5.30 A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), para o 
cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma dos subitens abaixo.
5.31 Caso a proposta classificada em 1o lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo com o
seguinte:
5.31.1 Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006), 
preferência de contratação para as ME e EPP..
5.31.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta melhor classificada, 
depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados.
5.31.3 Para efeito do disposto no subitem 5.31.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e 
consequentemente declarada vencedora do certame;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.31.2, na ordem 
classificatória, para o exercicio do mesmo direito.
5.31.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.31.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada em ata.
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5.31.5 Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.31.6 Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.31.3, a microempresa ou empresa de pequeno p jrte  melhor 
classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da Comissão. Todos os 
atos deverão constar da ata dos trabalhos.

CAPITULO VI -  DO JULGAMENTO
6.1 A Licitação será julgada com observância dos seguintes procedimentos:
6.1.1 Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem os documentos relacionados no Capitulo III do presente
Edital.
6.1.2 A Comissão julgará as Propostas de Preços, atendendo sempre os critérios aqui estabelecidos, 
desclassificando as que não os satisfizerem.
6 1.3 Serão rejeitadas de pronto as propostas incompletas em virtude de omissão ou insuficiência de informações, 

kaquelas que contenham limitação ou condição constantes com as disposições deste Edital, bem como, as que 
cotarem preços julgados excessivos, simbólicos, irrisórios ou de valor zero.
6.1.4 Não serão tomadas em considerações vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de redução sobre 
as demais propostas.
6.1.5 Será julgada vencedora a proposta de menor preço global apresentada para o objeto licitado.
6.1.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o vencedor será conhecido através de sorteio, observado 
o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

CAPITULO VII -  DA ADJUDICAÇÃO, DO PRAZO, DOS RECURSOS FINANCEIROS, DA FISCALIZAÇÃO, DO 
PAGAMENTO E DAS SANÇÕES
7.1 A adjudicação do objeto dar-se-á com a assinatura do instrumento contratual até o 5o dia útil da convocação 
do licitante vencedor pela CONTRATANTE.
7.2 O prazo de execução dos serviços será de 08 (oito) meses, contados a partir do recebimento da 1a ordem de 
serviços EXPEDIDA pela CONTRATANTE.
7.3 Os recursos financeiros, oriundos do Tesouro Municipal, são os previstos na seguinte dotação orçamentária:

Ó rgão U n id . O rç. P ro je to /A tiv  idade E lem e n to  de  D espesa
07 L  01 26.782.0586.2.025.0000 44.90.51.00

7.4 Os serviços objeto da presente licitação serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, a quem 
caberá atestar a execução dos serviços em certificados de medição que serão expedidos mensalmente até o 5° 
dia útil de cada mês.
7.5 A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA pelos serviços executados, medidos e aprovados 
pela fiscalização conforme Certificado de Medição, em até 5 (cinco) dias úteis da apresentação e aprovação pela 
Secretaria de Obras, acompanhado da Nota Fiscal e Recibo, diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal 
de Várzea Alegre/CE.
7.5.1 No caso de atraso no pagamento das faturas, será devido juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
havendo reivindicação da Contratada.
7.6 Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n.° 8.666/93, e suas alterações posteriores, será 
aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em caso de recusa tácita ou expressa do 
licitante vencedor em assinar o contrato.
7.7 A inobservância das obrigações contratuais acarretará à Contratada além de Sanções Administrativas e Penais 
previstas na Lei n° 8.666/93 a aplicação das seguintes multas:
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7.7.1 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de paralisação injustificada dos
serviços.
7.7.2 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de atraso injustificado do início 
dos serviços.
7.7.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação por um período de 2 
(dois) anos, com a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE pela inexecução total ou parcial do contrato.

CAPITULO VIII -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições a 
seguir estabelecidas:
a; Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal 
dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição 
daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na 
execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer 
uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao serviço, a não ser para fins de execução do 
CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, jncidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, Município 
ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98.
l) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados.

O
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m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Obras.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como 
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o 
processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

^ CAPÍTULO IX -  DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
9.1 A Administração obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos
piazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do respectivo contrato, através da Secretaria 
Municipal de Obras.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento e no respectivo Contrato.

CAPÍTULO X -  DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
10.1 A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no projeto, 
plantas e especificações.
10.2 Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
10.3 Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com 
os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços utilizada

^P p e la  Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
10.4 À Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas 
obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do Art. 65, parágrafo 1o, da Lei n°
8.666/93.
10.5 Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, 
após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do itens 10.2 e 10.3 deste Edital.

CAPÍTULO XI -  DOS RECURSOS
11.1 Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.°
8.666/93.
11.2 Os recursos deverão ser dirigidos ao Prefeito Municipal de Várzea Alegre/CE, interpostos mediante petição 
datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua 
condição como tal.
11.3 Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas deverão 
ser entregues aa Presidente ou a um dos Membros da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea 
Alegre/CE, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
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11.4 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis.
11.5 Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretário Ordenador da 
Despesa, que proferirá sua decisão.
11.6 Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 
interessado.
11.7 Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

0

CAPITULO XII -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e demais 
condições para o cumprimento das obrigações desta licitação.
12.2 A Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da execução do contrato.
12.3 A Contratada deverá registrar o contrato no CREA até 10 (dez) dias úteis após a sua assinatura.
12.4 A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Editai de licitação, durante a 
execução do contrato.
12.5 A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 08:00 às 14:00 horas, de 2a 
à 6a feira, na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, sito na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153, 
Centro, Várzea Alegre/CE - CE, ou pelo telefone (88) 3541-2893.
12.6 É facultada a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover diligências destinadas a 
esclarecer a instrução do processo.
12.7 Esta Licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no processo 
e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão fundamentada, em que fique 
evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, sem que caiba aos 
licitantes qualquer indenização.
12.8 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será devolvida 
ao proponente.
12.9 A CONTRATANTE se reserva o direito de°rescindir o Contrato, na forma da Lei.
12.10 A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos da Lei.
12.11 Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Várzea Alegre/CE, aplicando-se os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e legislação complementar.
12.12 A Comissão de Licitação poderá conceder prazo de até 15 (quinze) minutos de tolerância para a participação 
de possíveis atrasados.
12.13 Das decisões da Comissão de Licitação, caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores.
12.14 O Foro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Licitação é o da Comarca de -Várzea Alegre/CE.

Várzea Alegre/CE, 10 de Fevereiro de 2021.

Maria F a Bezerra
Presidente da são de Licitação
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ANEXO I

PROJETOS E ORÇAMENTOS

TOMADA DE PREÇOS N° 2021.02.10.1
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t  Secretaria de Infraesírutura - SEINFRA

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SERVIÇOS: REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSAS 
LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE - CE

DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) Todos os serviços a serem executados, deverão obedecer aos projetos, no 

que se referem aos detalhes, costas e demais elementos indicados. Deverá 

também ser observada irrestrita obediência aos por escrito nas presentes normas 

da execução dos serviços relativa à orientação executiva para execução dos 

serviços de REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSAS 

LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE -  CE.

b) Todas as despesas referentes aos serviços; materiais mão -  de -  obra, leis 

sociais, licença, multas e taxas de qualquer natureza junto aos órgãos competentes 

ficarão a cargo do construtor.

SERVIÇOS PRELIMINARES

O inicio da obra deve ser precedido pela apresentação da Contratada de 

todos os documentos definidos pelo Contrato.

TERRAPLANAGEM
Os serviços de regularização dos perfis longitudinal e transversal das vias 

deverão ser executados seguindo o padrão das estradas exigentes, ou seja, 

acompanhado preferencialmente a declividade longitudinal e transversal naturais 

da via, preservando o mínimo de 0,5% no sentido longitudinal e de 1% a 3% no 

sentido transversal; evitando assim grandes movimentos de terra ou serviços 

complementares, cortes, aterros, empréstimos, etc.

Para o perfeito nivelamento das estradas rurais, o mesmo deverá ser 

submetido a regularização de superfície em terra com motoniveladora do tipo

Patrol.

EQUIPAMENTOS

Os seguintes equipamentos deverão ser utilizados nos serviços de 

terraplanagem, em quantidades e capacidades variáveis, conforme o caso: Moto

niveladora.
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SERVIÇO: SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÀO DE ESTRADAS V ldN A IS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
LOCAL: VARZEA ALEGRE - CE REFERÊNCIA DE PREÇOS: SINAPI-CE 10/2019 DESONERADA
B.D.L: 29,77%_________________________________________________________________________________________________________________________

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO NO VALOR DE R$ 883.500,00 (OITOCENTOS E OITENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS).

VÁRZEA ALEGRE, FEVEREIRO DE 2021.
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G O V ER N O  DO ESTADO DO  CEARÁ
PREFEITURA M U N IC IPAL DE VARZEA ALEGRE

SECRETARIA M U N IC IPAL DE INFRAESTRUTURA

SERVIÇO: SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
LOCAL: VARZEA ALEGRE - CE.
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VÁRZEA ALEGRE, FEVEREIRO DE 2021.



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Governo d e
VÁRZEA ALEGRE

SERVIÇO: SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAJS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
LOCAL: V ARZEA ALEGRE - CE._______________________________________________________________________________________________________

ITEM COMP. DESCRIÇÃO UNID. QUANT. M. DE CÁLCULO

1.0 MOVIMENTO DE TERRA

1.1 79472
REGULARIZACAO DE SUPERFÍCIES 

EM TERRA COM MOTONIVELADORA
M2 1.550.000,00 310.000,00 METROS (COMPRIMENTO) X 5 METROS (LARGURA 

MÉDIA) = 1.550.000.00 M2

VÁRZEA .ALEGRE, FEVEREIRO DE 2021.

André Moreira de Carvalho 
Eng° C ivil

T.REA53277/CE
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: VÁRZEA ALEGRE

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

. .R  VIÇO: SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS EM DIVTlRSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE-CE

LOCAL: VARZEA ALEGRE - CE.

EZZ : -- ' - COMHOSVOE!} im coam -  ia í&ia  sinah iim n  DksoNUWiA
------------------------------------------------------- R EáU LA ftlZA fcA ô BE 5UF>ERFI&IES EM TERRA EòM  M òT gH M gD igS K Á -------------------------------------------------

CÓDIGO DESCRIÇÃO TIPO UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO
DESONERADO

COEFICIENTE
VALOR

DESONERADO

5932 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 
LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF 06/2014

CHOR- CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHP 147,64 0,003 0,44

VÁRZEA ALEGRE, FEVEREIRO DE 2021.

O -
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VÁRZEA ALEGRE

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Co >>

í Fls 3 1 ,

SERVIÇO: SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSAS 
LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
LOCAL: VARZEA ALEGRE - CE.

Fórmula do BDI:

COMPOSIÇÃO DE BDI ■ SERVIÇOS COM DESONERAÇÃO

COD DESCRIÇÃO %

L Despesas Indiretas
AC Administração Central 3,80
DF Despesas financeiras 1,02
R Riscos 0,50

Benefício
S+G Garantia/seguros 0,32

L Lucro 6,64

I Impostos 13,15
PIS 0,65
COFINS 3,00
ISS 5,00
CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50

TOTAL DOS IMPOSTOS 13,15

r
BDI = 29,771

A
de
cwfl

Qarva\^o
Wtote'rf

VARZEA ALEGRE, FEVEREIRO DE 2021,

iV
lQ

Í.
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ1 MSEJ. Governo d e

1 ; VÁRZEA ALEGRE PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SERVIÇO: SERVIÇOS DE REGULARIZAÇAO DE ESTRADAS VICEVAIS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICBPIO 
DE VÁRZEA ALEGRE-CE
LOCAL: VARZEA ALEGRE - CE. _____

ENCARGOS SOCIALS - HORESTAS E MENSALISTAS - TABELA SINAPI ]

CÓDIG

°
DESCRIÇÃO

COM SEM
HORISTA

%
MENSALI 

STA %
HORISTA

%
MENSALI

STA %
Jg. mmm

Al INSS 0,00% 0.00% 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50% 130% 1,50%

1 A3 SENA 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
A4 INCRA 000% 0,20% 030% 0,20%

i A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0.6o%
I  A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 230%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3.00%
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0.00% 0.00% 0.00%
A Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80% 1. . .

siVtfV?&Lk..
BI Repouso Semanal Remunerado 17,87% Não incide 17,87% Não incide 1
B2 Feriados 3.71% Não incide 3,71% Não incide |
B3 Auxílio - Enfermidade 0,92% 0,70% 0,92% 0,70%
B4 13 Salário 10,97% 8,33% 10,97% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0.05% 0.07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

I B7 Dias de Chuvas 1,66% Não incide 1.66% Não incide
j B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0.08% 0.11% 0,08%
j B9 Férias Gozadas 11.26% 8,55% 11,26% 8,55%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,02% 0.03% 0,02%
Total 4733%

B ü ■ Ü b
4733%

tm m
Cl Aviso Prévio Indenizado 7,07% 5,37% 7,07% 5,37%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,17% 0,13% 0,17% 0,13%
C3 Férias Indenizadas 3,17% 2,41% 3,17% 2,41%
C4 Depósito Rescisão sem Justa Causa 5,01% 3,81% 5,01% 3,81%

l _ C5 Indenização Adicional 0,59% 0,45% 0.59% 0.45%

■ -  jgj Total
b i  r i T i r m i i T n m r i— i n i b i a m e é m  .......y i i n iM i i i in in m r r

16,01%
■■1

12,17%
WÊÊÊÊÊ

16,01%
W B M É ^ È I lâ í®

i Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,95% 3.07% 17,42% 6,73%
1--------— ”
j D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do 
FGTS sohre Aviso Prévio Indenizado

0,59% 0,45% 0,63% 0,48%

D Total 834% 332% 18,05% 731%
bnd

VÁRZEA ALEGRE. FEVEREIRO DE 2021.

^d rê W o re yó e C a rv
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 C R E A -C E

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

____ 1. Responsável Técnico ________

ANDRÉ MOREIRA DE CARVALHO

Título profissional: e n g e n h e ir o  c iv il

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE202107399

INICIAL

RNP: 061314*355 

Registro: 0613148355CE

____ 2. Dados do Contrato _______________________________________________ __

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

RUA DEPUTADO LUtZ OTACÍUO CORREIA

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: Várzea Alegre UF: CE

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 2.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Púbiico

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

CPF/CNPJ: 07.539.273/0001-58 

N°: 153

CEP: 63540000

ART Vinculada: CE20170272161

_ _ _  3. Dados da Obra/Servíço ___________________________________________________________________________________

RUA DEP LUIZ OTACÍUO CORREIA N°: 153

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: Várzea Alegre ° UF: CE CEP: 63540000

Data de Início: 31/03/2021 Previsão de término: 31/12/2021 Coordenadas Geográficas: -6.790143, -39.297330

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE CPF/CNPJ: 07.539.273/0001-58

____ 4. Atividade Técnica __________________________________________________________

19 - Fiscalização
60 - FiscaBzação de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

15 - Elaboração
80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE 
TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM
35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

Quantidade Unidade
1.00 un

Quantidade Unidade
1,00 un

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

____ _ 5. Observações ____________________________________________________________________________________________________________
REFERENTE A PROJETO, FISCALIZAÇÃO E ORÇAMENTO DOS SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSAS 
LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE - CE.

_____6. Declarações _____________________________________________________________________________________________________________
- Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

____ 7. Entidade de Classe ____________________________
NENHUMA - NÃO OPTANTE

_____8. Assinaturas ____________________________
Dedaro serem verdadeiras as informações acima

_____  . _________de_____________________ de
Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE - CNPJ: 07.S39.273/0M1-58

_____S. informações _________________________________________________________________________________________________________________
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferênda no site do Crea.

_____ 10. Valor _______________________________________________________________________________________________________________________
Valor da ART: R$88,78 Registrada em: 19/01/2021 Valor pago: R$88,78 Nosso Número: 8214456889

ANDRÉ MOREIRA DE CARVALHO -CPF: 043.513.573-20

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 14WC0
impresso em: 08/02/2021 às 09:06:58 por , ip: 187.17.18Z99

CREA-CEwww .creace .o rg .br

Tel: (85)3453-5800

fateconosco@creace.org.br

Fax: (85)3453-5804

https://crea-ce.sitac.com.br/publico/
http://www.creace.org.br
mailto:fateconosco@creace.org.br


Governo de

VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

CONTRATO N°

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

Contratação de serviços de engenharia para execução de regularização de 
estradas vicinais em diversas localidades do Município de Várzea Alegre - CE, que 
entre si fazem de um lado, o Município de Várzea Alegre/CE, e de outro

0 Município de Várzea Alegre/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n 0 07,539.273/0001-58, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a)
de Despesas, o(a) Sr(a). ______________________ , residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado
CONTRATANTE, e de outro lado ..........................................................  estabelecida na
1 ............................................................ inscrita no CNPJ/MF sob o n .° ...................................., neste ato representada por

................................................... portador do CPF n ° ............................................apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 
2021.02.10,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, na forma das seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA 1a - DA CONVENÇÃO
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para a Secretaria Municipal de Infraestrutura, e de
CONTRATADA para .............................................................  e de FISCALIZADOR para representante da Prefeitura
Municipal de Várzea Alegre/CE, designado para acompanhar a execução da Obra e o cumprimento das Cláusulas 
Contratuais.

CLÁUSULA 2a - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
2 . 1 - 0  presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços de engenharia para execução de regularização 
de estradas vicinais em diversas localidades do Município de Várzea Alegre ■ CE., conforme projetos e orçamentos 
anexados junto ao Edital Convocatório, bem como pela proposta comercial apresentada pela empresa contratada.
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global.

CLÁUSULA 3a - DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do presente Contrato, o preço
global de R$ .................... (.......................................................... ), a ser pago segundo o cronograma de pagamento e
conforme os serviços executados e medições apresentadas e visadas pelo órgão fiscalizador.

CLÁUSULA 4a ■ DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado através de medição, 
deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Obras de Várzea Alegre/CE, até o 5o (quinto) dia útil do mês subseqüente 
a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação.
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das seguintes 
obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas aos empregados 
envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento deste
encargos.

I

r m m

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000  -  Várzea Alegre/CE

‘Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno’
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Comissão Permanente de Licitação

Governo de

VÁRZEA ALEGRE

4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, até 30 (trinta) dias 
após a sua certificação pela Secretaria Municipal de Obras.
4 4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na aprovação 
definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a 
fim de que tome providências.
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma prejudicar a
CONTRATANTE;

i inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

CLÁUSULA 5a - DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências necessárias à regularização 
dc presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação dos projetos nos órgãos competentes.

CLÁUSULA 6a ■ DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 -  As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária:

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
07 01 26.782.0586.2.025.0000 4.4.90.51.00 _________I

CLÁUSULA 7a-DOS PRAZOS
7.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, sendo que os serviços deverão ser executados e concluídos dentro 
do prazo de 08 (oito) meses, a contar da data de recebimento da 1a ordem de serviços, podendo ser prorrogado nos termos 
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações.
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo cronograma físico- 
financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da 
Secretaria Municipal de Obras.
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Obras, até 30 (trinta) dias antes da data 
dc término do prazo contratual.
7 4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Obras, não serão considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA 8a • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 
estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos 
profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que 
venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja 
conduta seja julgada inconveniente.
c Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e 
a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer 
sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000  -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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Governo de

VÁRZEA ALEGRE

a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá, 
mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações relativas ao serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,, ficando excluída 
qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a CONTATANTE.

' Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, Município ou 
terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação

©pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a ocorrência 
de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, 
rscíusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98.
!) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente 
causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Obras.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada 
material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo 
seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará), 
na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma estabelecida 
no Art. 65, § 1o da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

© CLÁUSULA 9a - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da Secretaria Municipal
competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento.
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e
especificações.
9.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços unitários 
cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base nas cotações 
apresentadas no orçamento.
9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com os seus 
respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE.
9.5 - À Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas obras ou 
serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93.
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CLÁUSULA 10a - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no caso de inadimplemento, 
ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;
b.1) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3% (três décimos 
por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total da operação, caso o atraso seja inferior
30 (trinta) dias.
b 2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não realizado, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Várzea Alegre/CE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança judicial ou extrajudicial, 

^  ? fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa CONTRATADA.
10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a seu critério, declarar 
rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu direito de licitar e contratar.
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de falência da empresa 
contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à rescisão contratual e à emissão na posse da obra, 
dos materiais, equipamentos e ferramentas existentes no canteiro de obra.
10.5 - As multas prevista no subitem b) alíneas b.1 e b.2, serão devolvidas à empresa contratada, sem juros e correção 
monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo contratual,
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA 11a - DA RESCISÃO
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou extrajudicial e de qualquer 
indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por parte da 
CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;

^ P e ) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato.

CLÁUSULA 12a - DA FISCALIZAÇÃO
! 2.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu desenvolvimento estão sendo 
observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos neste Contrato.

12 2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado pela 
CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições.
CLÁUSULA 13a - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria Municipal competente,
para este fim.
13.2-0  objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante “Termo de Entrega e Recebimento dos Serviços", 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 8666/93.

O
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CLÁUSULA 14a ■ DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
14.1-0 Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
a ) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, dentro do limite legal.
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da CONTRATANTE, em aplicar 
as sanções previstas neste Contrato.

CLÁUSULA 15a - DO DOMICILIO E DO FORO
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA 16a - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes previstos nas normas ABNT para 
hefinir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou 
indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as condições, anular ou revogar a qualquer tempo, 
no todo ou em parte, o presente Contrato, disto dando ciência aos interessados.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas 
anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor.

Várzea Alegre/CE,

Ordenador(a) de Despesas 
Secretaria Municipal de Infraestrutura

CONTRATANTE

©TESTEMUNHAS:
CONTRATADA

1)

2)

CPF n.°

CPF n.°
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2021.02.10.1

I í <
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|  VÁRZEA ALEGRE
»! Governo de

* Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Tomada de Preços 

Tipo ■ Menor Preço Global 

Edital N° 2021.02.10.1

^ O b je t o  da Licitação: Contratação de serviços de engenharia para execução de regularização de estradas 
vicinais em diversas localidades do Município de Várzea Alegre ■ CE, de acordo com especificações 
constantes no Edital Convocatório.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará, torna público 
que estará realizando, certame licitatório na modalidade Tomada de Preços n° 2021.02.10.1, cujo objeto é a 
Contratação de serviços de engenharia para execução de regularização de estradas vicinais em diversas 
localidades do Município de Várzea Alegre ■ CE, com o recebimento dos envelopes contendo a documentação 
de habilitação e as propostas de preços, neste dia 01 de Março de 2021, às 09:00 (nove) horas. Em virtude do 
Estado de Calamidade Pública diante da pandemia de Covid-19, a CPL receberá os envelopes somente na data 
e horário marcados para a abertura. O recebimento será feito de forma organizada, sendo permitida a entrada 
de apenas um representante por vez para efetuar a entrega, com o intuito de evitar aglomeração em 
cumprimento ao Decreto Estadual. Maiores informações e entrega do Edital na sede da Comissão de licitação, 
situada à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153, Centro, Várzea Alegre/CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas.

0  Informações poderão ainda ser obtidas através do telefone (88) 3541 -  2893.ou ainda através dos endereços 
eletrônicos: www.tce.ce.qov.br e www.varzeaaleqre.ce.qov.br.

Várzea Alegre/CE, 10 de Fevereiro de 2021.

Maria Fe 3ezerra
Presidente da o de Licitação
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preços N° 2021.02.10.1

Certifico para os devidos fins que, foi publicado nesta data, no Flanetógrafo (Quadro de Avisos e 
Publicações desta Prefeitura), conforme Lei n° 8.666/93 e demais alterações, o Extrato referente ao 
AVISO DE LICITAÇÃO na modalidade Tomada de Preços N° 2021.02.10.1, cuja abertura está prevista 
para o dia 01 de Março de 2021, às 09:00 horas, para o OBJETO: Contratação de serviços de engenharia 
jpara execução de regularização de estradas vicinais em diversas localidades do Município de Várzea 
Alegre - CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Varzea Alegre/CE, 10 de Fevereiro de 2021.

Maria Fernanda Bezerra 
Presidentajela CPL

l% \ V
I 9 R
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Várzea Alegre José Helder Máximo de Carvalho de forma unanime 
foi assim eleito para presidir o CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO CENTRO SUL 
para o Biênio 2020/2021, assim após homologação da assembléia o 
novo presidente usou o microfone para em umas palavras agradecer a 
confiança depositada, destacou a vontade de que as coisas caminhem 
e deem certo, e que logo o consórcio irá dar as respostas necessárias a 
toda população, passando assim a escolha da diretoria do consórcio 
que assim foi aclamada pelo plenário da assembléia, os Diretores José 
Humberto Moura Ramalho prefeito do Baixio, João Batista Diniz 
prefeito do Cedro, José Rubens Lima Verde Prefeito do Orós e Wilson 
Alves de Freitas prefeito do Ipaumirim, na sem mais foi encerrada a 
assembléia om os agradecimentos a Deus por esse momento.

JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CARVALHO
Prefeito de Várzea Alegre 
Presidente

ANDRÉ WIRTZBIKI ALEXANDRE

DOTAÇAO: 08.122,0037.2.058 -  Manutenção das Alivfl 
Secretaria de Ação Social -33.50.43.00 - SUBVENÇÃO SO1 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 25/01/2021.
SIGNATÁRIOS: José Helder Máximo de Carvalho - Prefeito 
Municipal, Syene Cavalcante Siebra Leite Aquino - Secretária 
Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho e 
Luiza Felipe Barbosa - Associação Beneficente Luiz Otacílio Correia.

JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Flavia Janaynna Vilar de Oliveira 
Código Identificador:50108AEE

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
EXTRATO DO CONTRATO 2021.02.05.1 - F.M.S

Secretário da Assembléia 
Superintendente

Publicado por:
Flavia Janaynna Vilar de Oliveira 

Código Identificador:ECCD18F7

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL 005/2001 - SELEÇÃO PÚBLICA PARA CADASTRO 
RESERVA (CR) PROCESSO SIMPLIFICADO N” 001/2021- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VÁRZEA 

ALEGRE-CE

Extrato do Contrato n° 2021.02.05.1, referente à Dispensa de 
Licitação n° 2021.02.03.1. Partes: Município de Várzea Alegre/CE, 
através da Secretaria Municipal de Saúde e Associação Beneficentee 
Cultural Santa Maria. Objeto: Locação de bem imóvel comercial, 
situado na Rua Antônio Feitosa Bitu, S/N, Bairro Zezinho Costa, 
Município de Várzea Alegre/CE, destinado ao funcionamento de 
Unidade de Atenção Básica -  PSF, através da secretaria de Saúde do 
município de Várzea Alegre. Valor Total: RS 24.000,00 (Vinte e 
quatro mil reais). Signatários: Ivo de Oliveira Leal e Associação 
Beneficentee Cultural Santa Maria. Data da Assinatura do Contraio: 
05 de Fevereiro de 2021.

NOTA DE CONFIRMAÇÃO Várzea Alegre -  CE, 05 de Fevereiro de 2021

Sobre a realização da Prova de História, conforme foi acordado entre 
Comissão Coordenadora e Professores participantes da Seleção para o 
Cadastro Reserva, em resposta a problemas de impressão do Caderno 
de Prova, no dia 06 de fevereiro de 2021, CONTINUA 
CONFIRMADO a remarcação, ou seja, está confirmada a realização 
da Prova.
Data: 13 de fevereiro de 2021.
Local: Escola Dr. Dário Batista Moreno.
Início da prova: 8h (manhã).
Término: 12h (meio dia).
Os portões serão abertos -  às 7h (manhã)

Várzea Alegre -  CE, 10 de fevereiro de 2021.

ANTONIO FERNANDES DE UMA 
Secretário Municipal de Educação

Publicado por:
Flavia Janaynna Vilar de Oliveira 
Código Identifícador:84BF0FB8

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE TERMO DF. REPASSE

EXTRATO DE TERMO DE REPASSE N.u 01/2021 celebrado 
entre o Município de Várzea Alegre, CNPJ n° 07.539.273/0001-58, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Segurança Alimentar e Trabalho (CONCEDENTE) e a Associação 
Beneficente Luiz Otacílio Correia do Município de Várzea Alegre -  
Casa Mãe, CNPJ n.° 07.647.375/0001-97 (BENEFICIADA). 
OBJETO: repasse de auxílio financeiro pelo CONCEDENTE à 
BENEFICIADA, para custeio de manutenção de 20 (vinte) vagas para 
o acolhimento de crianças de até 11 anos, trezentos e sessenta e quatro 
dias de idade, que se encontra em situação de risco pessoal e 
vulnerabilidade social do município de Várzea Alegre. 
FUNDAMENTO: Lei n° 4.320/1994, Decreto-Lei n° 1.805/1980, a 
Lei Municipal n.° 1.029/2018.

IVO DE OLIVEIRA LEAL 
Secretário Municipal de Saúde

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:B95ECB77

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 

2021.02.10.1

AVISO I)F, LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N" 
2021.02.10.1. A Presidente da Comissão Permanente de Licitação -  
CPL, toma público, que será realizado Certame Licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, tombada sob n° 2021.02.10.1. Objeto: 
Contratação de serviços de engenharia para execução de 
regularização de estradas vicinais em diversas localidades do 
Município de Várzea Alegre - CE. Data e horário da abertura: 01 
de Março de 2021 às 09h00min. Em virtude do estado de calamidade 
pública diante da pandemia de Covid-19, a CPL receberá os 
envelopes somente na data e horário marcados para a abertura. O 
recebimento será feito de forma organizada, sendo permitida a entrada 
de apenas um representante por vez para efetuar a entrega, com o 
intuito de evitar aglomeração em cumprimento ao Decreto Estadual. 
Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as 
informações sobre a licitação através dos endereços eletrônicos: 
www.varzeaalegre.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br. Maiores 
informações: (88) 3541-2893.

Várzea Alegre/CE, 10 de Fevereiro de 2021.

MARIA FERNANDA BEZERRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador: 1056CFC8
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12 Fortaleza, Ceará, Brasil Quinta-feira, 11 de fevereiro de 2021 O ESTADO

«GERAL Soberania, -úr 339 Votos A 114, á CàniHA  dos DepUtátlús àprôvóü, nessa cjuartã-féifa (10), 
c texto-Dase do projeto aue prevê autonomia para o Banco Central. A  proposta, aprovada em 
novembro, confere mandato de quatro anos para o presidente e diretores da autarquia federal.

Casos de infecção pela nova cepa pedem mais 
atenção com chegada de pessoas ao Ceará
Sesa confirma nova variante no Estado. Vindos de Manaus, contaminados fazem parte dos perfis de risco para a covid

Ainda em fase inicial da 
campanha de imunização 
contra a covid-19, a Secretaria 
de Saúde do Ceará (Sesa) já 
se depara cora uma situação 
ainda mais crítica. Visto que, 
os rumores de uma segunda 
onda do crironavtrus podem 
sc confirmar. Esta semana, a 
Secretaria aaifirm ua a  circu
lação de uma nova variante do 
vírus proveniente de Manaus. 
A nova cepa do causador «rí 
covid-19 foi descoberta, por

meio de sequenciauiento to
tal, três amostras com geno- 
ma específico da linhagem 
do novo víms, após análises 
realizadas pela Fundação 
Osiwaldo Cruz (Fincruz), no 
Ceará c no Amazonas

Dois dos trés casos confirma
dos sán referentes a viajantes. Já 
o ter caiu está tdaciuudo aum  
contactante pessoa residente 
no Ceará - provavelmente, con
figurando como transmissão 
comunitária no estada Segun

do a Sesa, os três pacientes são 
homens, acima «k 60 anos, que 
estão internados em hospitais 
particulares de Fortaleza. Dou
tor Cabeto, secretário de saúde 
do Ceará, admite que o cená
rio epidemiológico no estado 
é bem diferente e mais preocu
pante do que o visto no início 
da paudcmia.

"Fatamos diante de no 
vos casos de covid-19, com 
uma onda maior, porém, no 
momento, não táo grande 
quanto a primeira. Agora, há 
a presença de mutações em 
nosso estado. Por não saber
mos ao certo se as sintomas e 
efeitos são mais graves, sc há 
uma reação deste novo vírus 
maior à vacina, em relação à 
cepa anterior, é preciso que a 
população tique mais atenta

ainda c continue obedecendo 
às determinações da Secre
taria. do Ministério Público 
e da OMS. Além disso, con
tinuaremos investigando ou
tras 90 amostras", destaca.

S ornado ao constante mo
nitoramento, de acordo com 
a Secretaria, está sendo pra
ticado um  fluxo de rasuciu, 
triagem, diagnóstico e en
caminhamento de amostras 
representativas com suspeita 
de conter a nova variante do 
vírus. Método constituído por 
meio de parcerias entre o Cen
tro de Hematologia e Hemo 
terapia do ('xará (Hem«Ke) e 
a Rede Genòmica Fiocniz, re
presentada pela Fiocruz-CE e 
Fiocruz-AM, medida que tem 
permitido a caracterização gr 
nòmica de novas variantes.

Alcm de Manaus, a nova 
cepa já se alastra por Rio de 
Janeiro. São Paulo, Roraima, 
Pará e Sergipe Países como 
Argentina, Canadá, Chile, 
Equador, Estados Unidos da 
América, Jamaica, México, 
Peru. Japão, Reino Unido, 
África do Sul e República 
Dominicana r-amhém sio  
áreas de risco. Ademais, acer 
ca dos casos confirmados 
no Ceará, não há cronologia 
nas amostras confirmadas, 
ou seja, os trés pacientes não 
obrigatoriamente são os pri
meiros a se infectar com a 
nova variante do vírus. Entre 
os suspeitos, 68,8% sâo via 
jantes e 31,2%, contact antes.

Prevenção
Conforme notas técni

cas de alerta relacionadas 
às novas variantes do co 
ronavirus. publicada, este 
mês, pela Sesa, aos viajantes 
vindos dessas localidades, 
recomenda-se uma qua
rentena de 14 dias após a 
chegada ao Ceará, com au 
tomonitoramenlo devido ao 
siugimcmu de sintomas.

Iniciativas que visam 
compreender as implica
ções das mutações nas ca
racterísticas do vírus c seu 
potencial im pacto no estí
mulo à transmissão de Co
v id -19, aumento das taxas 
de reinfecçáo e interferin
do na efetividade das vaci 
nas, por exemplo.

© wwvmestaòoce cam br

Sociedade
mrterr«sxestado©a«naií.Kmi

Arte Urgente. Pasqtiisadores do campo da arte e da cultura no Ceara terão a oportunidade de ter suas pesquisas 
publicadas, por meio da Plataforma Arte Urçcnte: Cultura cctno Farol do Ceará que está com inscrições abertas 
eté c próximo dia 15 de fevereiro para o edital de chamada publica da Coleção de Saber es. Organizaoo pelo 
Instituto BR e a Secretaria da Cultura do Estaco do Ceará (Secult-CCi, o proteto selecionará as pesquisas do 
campe da arte e da cultura para publicação em formato de e-bcok. A inscrição é gratuita e pode ser feita 
exclusivamente atiavás do formulário disponível no sile da Plataforma Arte Urgente twww.arteurgente.com.br).

José Carlos Pontes e Eri- 
valdo Arraes, que comandam 
o Grupo Marquise, enviando 
um porta-máscara «pie, no 
momento, é bastante útil.

Oto de Sá Cavalcante, di
retor-presidente da Faculdade 
Ari de Sá, nos manda o histó
rico da conceituada faculda
de, que teve micio em 2016, a 
Faculdade Ari dr Sá, o folder 
conta a história da faculdade 
com uma foto dc capa.

Marilza Pessoa, que con
fecciona os mais deliciosos 
buius, prinapaimente de 15 
anos, bodas e de casamento.

Funda Bastos continua 
colaborando com o grupo 
BPW. que reúne mulheres de 
negócios Ja nossa sociedade.

Guadalupe Pessoa que 
mora em Recife, espera que a 
pandemia passe para vir passar 
uns dias em Fortaleza e rever 
os amigos, que são muitos.

Estive na loja do Luciano 
Vidal Júnior, que falou que 
sua múezinha, Rmmundinha 
\  ldal, vai muito bem e conti
nua bonita.

Patric Àtex festeja seu 
aniversário, dia 20, na Santa 
Praia, com o grupo de tênis.

Na coluna de ontem, na 
foto de Chagas Lacerda, o 
nome de sua esposa, delega
da Motzartna Lacerda saiu 
errado. Desculpe-me.

A executiva Raíaela 
Cunha recebe o carinho do 
marido. Daniel Sampaio, em 
razão do seu aniversário.

A “top" da Gerarão Bastos, 
Nuto, recomendando o livro 
‘Gestão do Amanhã", de 
autoria dr Antoni de Saulo

Depois de compartiHiam no último domingo, no canal YouTube da Unitor, suas vivên
cias a partir da formação profissional na universidade, a jornalista e escritora Celma 
Prata e o empresário do agronegócio Antônio José Bitar, junto aos filhos Camila e 
Rodrigo Bitar comemoram nesta quinta-feira, o aniversário de Antonio José

Wagaldi e José Salibi Neto.
O casal Inaê c Leonardo 

Serafim Rodrigues chegando 
de temporada de férias por 
algumas praias du Nordeste.

Fazendo falta na Camed, 
Kátia Citriano, que está de 
licença por motivo de saúde

Com jeitinho dc bailarina c 
muito inteligente, Tahta Pdúdo 
liderou, com muito charme, 
em acontecimento sodal.

Tim-Tim, hoje, para Antô
nio Bitar, Luciana Camposu e 
Tatiana de Sá Cavalcante.

A Estilo Feitiço, referência

no mercado de moda cearen
se, realiza uma promoção es
pecial para os aniversariantes. 
A marca disponibiliza para 
quem nasceu nu mês vigente 
da compra um  desconto de 
15% nas compras realizadas 
em lojas tísicas e ddivery.

Os anh-ersariantes terão 
descontos nas peças das Unhas 
masculinas efemininas. "Essa 
ação é uma forma de celebrar e 
estar juntos com nossos clientes 
nesta data tão especial. Ê uma 
ótima oportunidade também 
de começar um novo ciclo com 
mais elegância e estilo”, ressalta 
a gerente de marketing da Esti
lo fíeitíça  \tanu  Corrêa.

Para conferir todas as 
peças da Estilo Feitiço, basta
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W v '  AUa-OIMEKuttvOC*, POETA PAULO MACEDO
Com a fam iia e uma turma seleta de amigas, a arquiteta 
Mirian Bastos comemorou seus 40 anos de maneira inti- 
mista em Flecheiras. uma das suas praias preferidas

acessar o Instagram da mar
ca (éôestilofeitico).

A partir desta Sexta-feira,
12 dejeveieiro, o Itaú Cultural 
disponibiliza, em seu site e 
Youtube, visita virtual 360° da 
exposição Beatriz Milhazes: 
Avenida Paulista, guiada pela 
própria artista. No passeio, 
ela conta como suas colagens 
e gravuras absorvem muito 
da pintura -  raiz da sua obra 
--.fala sobre suas inspirações 
para as formas e cores, revela 
como os modemismos brasi
leiro e europeu são referências 
para as suas criações. Assim,

o público pode passear pelos 
três andares da mostra, 
conhecer as obras em papel 
de Beatriz dc uma maneira 
bastante consistente, que 
mostram uma trajetória 
desde quando esses traba
lhos começaram a criar 
identidade pi ópria dentro 
do contexto de sua obra. 
Tudo isso sem sair de casa.

A mostra também está 
aberta para visita presencial 
até o dia 3U de maio, com 
agendamerito prévio via 
Sympia: sympla.corn.br/ 
agendam entnic

http://www.arteurgente.com.br

